
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Jusça do Esado de Goiás

Direoria de Conraações

Processo: 202301000377957

Interessado: Divisão de Impressão Digial

Assunto: Recurso Adminisravo – Edial nº 55/2023

DESPACHO Nº 048/2024

DOS FATOS

Traa-se da análise do recurso adminisravo inerposo pela empresa LANCE TECNOLOGIA

MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº

24.163.285/0001-40, ace à decisão que declarou vencedora a empresa COPEL COMERCIAL DE

PECAS LTDA, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº 02.528.743/0001-64, para o loe

8, na liciação eevada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do po MENOR PREÇO POR LOTE,

proveniene do Edial nº 55/2023, o qual em por objeo o regisro de preço para uura e evenual

aquisição de maerial gráco, conorme especicações esabelecidas no caderno de regência e seus

anexos.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso exige a maniesação imediaa e movada, da

inenção de recorrer, ão logo seja declarado o vencedor do cerame, devendo, as razões serem

apresenadas no prazo de 3 (rês) dias corridos, via e-mail. As conrarrazões poderão ser

apresenadas em igual número de dias, a conar do érmino do prazo do recorrene, conorme

dispõe o iem 14.2 do Edial nº 55/2023.

Nese conexo, ponua-se que a peça recursal apresenada cumpre os requisios de

admissibilidade previsos no caderno de regência, poso que a empresa arremaane oi declarada

vencedora no dia 1/2/2024, para o loe 8, vindo a ora recorrene maniesar sua inenção movada

denro do prazo de 10 (dez) minuos subsequenes (Hisórico de Mensagens – eveno 318) e,

ainda, encaminhando suas razões, pelo e-mail insucional, no dia 2/2/2024 (eveno 315),

observando o inerscio de 3 (rês) dias corridos, consoane os diames edialícios.

De igual maneira, as peças das conrarrazões oram encaminhadas no dia 6/2/2023,

ambém pelo e-mail insucional (eveno 316), aendendo ao prazo seguine de 3 (rês) dias

corridos.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que nessa análise não será reproduzido o ineiro
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eor do recurso, conudo, a ínegra do documeno enconra-se disponível para consula no Poral

do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações, no link

htps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD 202301000377957.

Argumena a recorrene, em breve sínese, que a recorrida, apresenou aesados de

capacidade écnica, para concorrer à liciação, que:

“não aende ao objeo vide que eles apresenam caegorias de maerial de

inormáca, maerial de limpeza, maeriais eléricos e elerônicos enre

ouros e em nenhum momeno apresena maeriais que se assemelhem as

caraceríscas com o objeo do presene pregão (Maerial gráco) como

nas grácas, solvenes grácos e demais maeriais grácos.”

Segue em suas razões, inormando que os dados incompaveis com o edial, conorme iem

13.1.3.1, implica na desclassicação da proposa, amparando seus argumenos no AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. (TJPR - 5ª C.Cível - XXXXX-59.2020.8.16.0000 – Pao Branco - Rel.:

Desembargador Nilson Mizua - J. 01.02.2021).

Nessa confuência, arma que ocorreu o desnivelameno da “dispua em prejuízo à

saudável competção e as condições de Isonomia enre os diversos partcipanes”, inormando que

“com essas inormações já se deveria ser declarada a desclassifcação da proposa”, argumenando

que, na verdade, “aconeceu oi uma mixagem que aos que não oram ransparenes”, senão,

vejamos:

“Na ase de habiliação, a empresa não enregou os aesados de capacidade

de acordo em caraceríscas, quandades e prazos com o objeo do Termo

de Reerência, e pediu prorrogação do prazo, aceio pelo pregoeiro, ao que

por si só gera descumprimeno do insrumeno convocaório.”

Prosseguindo para o nal de suas alegações, a recorrene raz à baila o MANDADO DE

SEGURANÇA (TJ-MT 10007574320208110050 MT, Relaor: AGAMENON ALCANTARA MORENO

JUNIOR, Daa de Julgameno: 11/10/2022, Segunda Câmara de Direio Público e Coletvo, Daa de

Publicação: 27/10/2022), para asseverar “que o ao de enregar aesado de capacidade que diere

do objeo do edial com peraz uma vanagem ao liciane vencedor, ocasionando desequilíbrio na

concorrência das proposas. Ferindo, pois, o princípio da isonomia...”.

Diane do exposo, requer que seja anulado o ao que aceiou os aesados de capacidade,

e que seja declarado a desclassicação da proposa da recorrida.

DAS CONTRARRAZÕES
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Alega a recorrida COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA, que “a variedade dos aesados de

capacidade écnica arrolados, alguns serem “genéricos” conorme alegado pela recorrene, não

obsam a consaação e legalidade dos mesmos para a devida comprovação exigida pelo

insrumeno convocaório...”.

Ao nal, encaminha anexo “Noa Fiscal Elerônica de ornecimenos dos produos ora

liciados, inclusive já ornecidos ao próprio Tribunal de Justça liciane, a fm de coibir quaisquer

impugnações da pare ora resignada, como ambém corroborar no acerado aceie em relação aos

aesados de capacidade écnica acosados.”

Diane do exposo, espera-se a improcedência do pleio impugnaório pela pare resignada

e a consequene homologação do reerido processo liciaório.

DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

As considerações écnicas (eveno 317) oram realizadas pela Divisão de Impressão Digial e

Gráca, as quais rago à baila os ponos de maior relevância:

“Pois bem, ao analisar as razões consane (eveno 315), esa área écnica

maniesa-se, no sendo de racar o despacho aneriormene exarado

(eveno 306), pois, apesar de o aesado apresenado (olhas 10-11) (eveno

302) esar de orma genérica, não o invalida, sendo consaado que os

maeriais ornecidos guardam semelhanças, senão, igualdade dos maeriais

ora arremaados pela empresa COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA, pois, esa

empresa já orneceu para ese Tribunal, maeriais por meio da Aa de

Regisro de Preços n° 001/2018 (anexo), reerene ao Pregão Elerônico n°

013/2017, cujo objeto é o registro de preço para aquisição de material

gráfco (eveno 201 – PROAD 201611000021548), ou seja, mesmo objeto do

processo em tela. Nesse mesmo diapasão, segue anexo o Memorando n°

057/2018 – DM, que soliciou aquisição de maerial gráco do Pregão acima

qualicado, bem como Noa de Empenho n° 236 em avor da empresa ora

recorrida, para comprovação do ornecimeno de maerial que aesa a

qualicação écnica junada aos auos.

Corroborando com o explanado acima, a empresa COPEL COMERCIAL DE

PEÇAS LTDA, apresena em suas conrarrazões (eveno 316) DANFE Nº

000.007.853, de 01/08/2018, a qual aesa que orneceu, a ese Tribunal,

maeriais que guardam as devidas semelhanças com o objeo ora liciado.

Porano, ao analisar os aesados quesonados, essa área primou pelo

respeio aos princípios que regem as conraações públicas, em especial,

pelos princípios da legalidade, da moralidade, da isonomia, da probidade

adminisrava e da vinculação ao insrumeno convocaório, esculpidos na
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Lei n° 8.666/1993.

Logo, pelos movos supraexpliciados, reorçamos que as documenações

écnicas apresenadas pela recorrida esão hábeis ao que se pede no Termo

de Reerência.”

DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DO RECURSO

Primeiramene, regisra-se que ese prélio liciaório oi realizado respeiando odas as

normas e princípios que regem as liciações públicas. Nese pono, ressala-se as disposições do

argo 37, da Cara Magna de 1988, que raa dos princípios básicos inerenes à avidade esaal e

ainda, argo 3º da Lei nº. 8.666/93, que espula o objevo das liciações públicas.

Regisra-se que o Pregão Elerônico, em comeno, oi realizado perseguindo-se a proposa

mais vanajosa para a Adminisração, com a nalidade de se angir o ineresse público, proegendo

o ineresse dos diversos aores/licianes que se ineressaram em conraar com esa

adminisração, assim não resam dúvidas de que à luz dos princípios consucionais, além do

direio posivado nos diversos normavos vigenes, primou-se sempre pela ransparência,

publicidade, isonomia, igualdade, impessoalidade, vinculação ao insrumeno convocaório, denre

ouros e não menos imporanes, princípios posivados.

Desa orma, ese Tribunal agiu realizando odos os aos na mais pura observância às

normas e princípios, não privilegiando licianes em derimeno de ouros, bem como desprendeu

raameno igualiário/isonômico a odos.

Quano a alegação da recorrene de que os aesados apresenados não se assemelhem as

caraceríscas com o objeo do presene pregão (Maerial gráco) como nas grácas, solvenes

grácos e demais maeriais grácos.

Cia-se pare do despacho da área écnica demandane:

“apesar de o aesado apresenado (olhas 10-11) (eveno 302) esar de

orma genérica, não o invalida, sendo consaado que os maeriais ornecidos

guardam semelhanças, senão, igualdade dos maeriais ora arremaados pela

empresa COPEL COMERCIAL DE PEÇAS LTDA, pois, esa empresa já orneceu

para ese Tribunal, maeriais por meio da Aa de Regisro de Preços n°

001/2018 (anexo), reerene ao Pregão Elerônico n° 013/2017, cujo objeto é

o registro de preço para aquisição de material gráfco (eveno 201 – PROAD

201611000021548), ou seja, mesmo objeto do processo em tela. Nesse

mesmo diapasão, segue anexo o Memorando n° 057/2018 – DM, que

soliciou aquisição de maerial gráco do Pregão acima qualicado, bem

como Noa de Empenho n° 236 em avor da empresa ora recorrida, para

______________________________________________________________________________________________
Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74130-011 – Telefone (62) 3216-4143

Nº Processo PROAD: 202301000377957 (Evento nº 319)

Assinado digitalmente por: Gabriela Gracchia, ASSISTENTE DE SECRETARIA; e outros, em 14/02/2024 às 14:45.
Para validar este documento informe o código 808894046620 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Jusça do Esado de Goiás

Direoria de Conraações

comprovação do ornecimeno de maerial que aesa a qualicação écnica

junada aos auos.”

Conorme demonsrado pelo parecer écnico, observa-se que a empresa, ora recorrida, já

orneceu maeriais grácos a ese Tribunal, e em análise deda às peças anexas ao mesmo,

verica-se que consa Noa de Empenho n° 00236, a qual raz relação de maerial que, são no

mínimo, semelhanes ao objeo do processo em ela, empenhados para a empresa ora recorrida,

comprovando que a mesma deém a capacidade écnica exigida nese cerame.

Cumpre ressalar que a área écnica deém a experse para realização de al análise, em

especial quano às especicações do Termo de Reerência. Porano, ese pregoeiro adoa como

undamenação do julgameno do recurso oerado, o parecer écnico, Despacho nº 004/2024

(eveno 317).

Impora, ainda, ciar a documenação razida pela recorrida em suas conrarrazões, a saber:

DANFE Nº 000.007.853, de 01/08/2018, emida em avor dese Tribunal, comprovando que,

realmene, o maerial oi ornecido.

Regisra-se, ainda, que não houve pedido de prorrogação de prazo soliciado pela empresa

recorrida para envio de quaisquer documenos, conorme se exrai do hisórico do cha do loe 8,

por conseguine, não houve aceie por pare dese pregoeiro, conorme inormado pela recorrene.

Porano, não aceiar os aesados de capacidade écnica junados aos auos pela empresa

recorrida, seria aude conrária aos diames consagrados pelos princípios supraciados.

CONCLUSÃO

Ane o exposo, concluo, enão, pelo conhecimeno do recurso, considerando er sido

apresenado de orma empesva, para, no mérito, opinar por seu improvimento, manendo

assim, a decisão que declarou vencedora do cerame a liciane COPEL COMERCIAL DE PECAS LTDA,

no loe 8.

Isso poso, nos ermos do § 4º, do ar. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, em observância à

ecácia hierárquica, submeo esa decisão à apreciação da auoridade compeene, no caso, o

Direor-Geral dese Tribunal de Jusça. Após, volvam-se os auos para as medidas necessárias à

connuação do Cerame.

ELEANDRO ALVES PINHEIRO

Pregoeiro
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